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ESTADO DO MÂR,ANHAO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRÂTO N" 25/2026
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133Ít021
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PROCESSO DE ORIGEM
PREGÃo ELETRôNtco t{" ozolzozs
N' PROCESSO ADMINISTRÂTM: 02.04.00.01 I l/2025

OBIETO CONTRATUAL
Registro de Preços para Evenrual e Futura contÍataçào de empresa especializada em serviços de
dedetização, desinsetização, descupinização, desratização, sanitização e controle integrado de
pragas, para atender as necessidades da Prefeitura Municipâl de ImperatÍiz-MA.

VALORCONTRATUÂL
R$ 201.000,00 (duzentos e um mil Íeais)

VIGÊNCIA CONTRATUAL
ÍNICIAL: 2OlO3t2O26

FINAL: ll/1212026

DA.DOS DO CONTRá.TANTE
SECRETARIÂ MIJMCIPAL DE EDUCAÇÂO _ SEMED, inscTita no CNPJÀ,TF N..

06.074.091/0001-96, estabelecida na Rua Urbano Santos, n" 1657, Baino Juçam, CEP 65.900-505,
lmperatriz - Ma, neste ato representada pela Sra. GENIT.TA SIPúO OLMIRA, brasileira,
professora, poíadorâ do RG n.'0065592930 GEJUSPC/IVíA, e do CPF(MF) n" 576.673.223-68,

residente e domiciliada na Rua Sombra, n'05, C Quadra 03, Bairro Jardim São Francisco, CEP no

65-900-001, Imperatriz-MÂ.

DADOS DO CONTRATADO
XINGU SERVICOS E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, pessoa juídica direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ n'23.259.42910001-01, estabelecida da Rua Boa Vista, n" 1388,

Baino Boa Vista, Marituba - PA, endeÍeçô eletÍônico: xingusolucoesambientais2@gmail.com, Tel.
(93) 98816-3201, neste ato repÍ€sentada por HELOISA DA SILVA ÂNDRADE, inscrita no CPF

n'E17.021.593-53.

FISCAL DO CONTRÂTO
Ana Clara Lopes Maia - Matrícula no 854828

Secr.tsri. Municipâl d. Educsçlo - SEMED I CNPJ n' 06.0?4.091/m0l-96
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ESTADO DO MARANHÃO
PR"E FEITI,'RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

PPJÂMBULO
Aos 20 de março de 2026, a SECRETARIÂ MITNICIPAL DE EDUCAÇÁO - SEMED, inscrita no CNPJ/IvíF

n'. 06.074.091/0001-96, esubelecida na Rua Urbano Santos, no 165?, Baino Juçara, CEP 65.900'505, Imperatriz

- Ma, em observância às disposiçôes da Lei n' l4.l 33, de l" de abril de 202 I na presença de testemunhas âbaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRÁTO, decorrcnte do Processo de ContÍataçâo
em epigrafe, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DO OBIETO E DA VINCULAÇÂO (oí.92, I e II)
l.l - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços para Evenrual e Futura contratação de empresa

especializada em serviços de dedetizagão, desinsetização, descupinização, desratizáção, sanitizrçào e controle
integrado de pragas, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Imperatú-MA de acordo com

as especificaçôes e condiçôes definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço

apresentâdâ pela CONTRATADA.
clriuslrl,A SEGLTNDA - DO PREÇO (rrt 92, \r)

2.1 - O valor do presente Conúato é de Rll 201.ffi0,00 (duzertos e um mil rÊak), em conformidade com a

proposra aprcscntada pela CONTRÂTADA, conforme quadro abairo:

ESPECIFICAÇÔES E ITENS DO CONTRATO
Itctrr Dercrlçto M.rca Unldtde Qurra' Vlbr Unlü Vslor Totd

Desinsetização, dcsratização

l e 
. . desctPinizsção de - Mz zz5.w R$ o,3 r R§ 69.750,00

ambtentes tnlclrxrs e

extemos.
Dcsinsetüaçâo, dcsrôtizaçâo
e descupinização de

2 ambienres .^ int"Tot ---.t - M2 75.mo Rs 0,34 R§ 25,500,00
extemos. (LOIA Oe 2)'/o,
exclusiva para mc c cpp - lc
12312@6 - arr.48, inciso lll).
Desinfecção (sanidzaçio)

3 contÍa bacrérias, {ungos, _ M2 1ZS.WO RS O,3 j R§ 78.250,00
motos, e vrrus dc emblentes
interÍos c cxtcmos
Desinfecçào (sanitização)
contra bactérias, fungos,
mofos, e virus dc ambicntes

4 internos e extemos. (Cota de - M2 75.000 RS 0'36 RS 27'000'00

25%. exclusiva para me e cpp
- lc I23l20Oó - an.4t, inciso
ltD.

Yrlor Totrl RS 20f.000'00

2.2 - No valor acima esüio incluldas todas as dcspesas ordinárias diretas e indiretas de+orrentes da exccução do

objelo, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

iniidentes, taxa de administrâçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento intcgral do objeto da

contratação -

2.3 - O valor acima é meramente estimarivo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a est€ instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embssou a co ratação, em especial as cláusulas específicas quanto a

forma de execuçào do objeto;
2-1.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratagão Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.J.4 - Evenruâis anexos dos documentos supraciudos

S.cr.lrrir Municip.l dc Educeçlo - SEMED I CNPJ no 06.074.091/0001-96
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ESTADODO MARANHAO
PREFEITURA MIJMCTPAL DE IMPERÁTRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL I}E EDUCAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRÂTO
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 2On3nO26 e enceramento em 31112n026, na

forma do anigo 105 da Lei no 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

pronogáveis por até l0anos, na forma dos artigos l06e l0TdaLei n" 14.133,de2021.
3.1 . I - A pronogação de que trata esse item é condicionada à avaliaçào, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da pronogaçâo, a qual deverá ser realizada motivadam€nte, com base no Histórico de

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contrataçâo, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratâdo nâo tem direito subjetivo à pronogação contratual.
3.3 - Em caso de prorogâção de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo.
J.4 - O conlrâto nào podeni ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicaçào.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRÂTUAIS (ATT. 9T, IV, Vtr C XMII)
4.1 - O regime de execução contratual, os mdelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçôes

de conclusâo, entrega, observação e recebimenlo do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato,

CúUSULA QTJINTA - DAS COhIDIÇÔf,S DE PAGAMENTO (TTt. 92, V C Vt)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante â este Contrato.

cLÁusuLA sExTA - DO REAJUSTf, (ar., 92, D
6.1 - Os preços inicialmente contratados sào fixos e ineajusúveis no privo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de conlrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemcnte de pedido do Contrâtado, os preços iniciais setão

reajustaúos, mediantú aplicação, pelo CONTRATAITITE, do índice Índice Geral de Prcços de Mercado - IGP-

M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a panir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou nào divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATAI\ITE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
ó.5 - Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigaroriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento vcnha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser urilizado(s), será(ão) adotadds), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislaçào entào em vigor.
O.Z - I.,ta ausência de previsão legal quanto ao indice substiruto, as panes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.- 

CT",IUSUú SÉTÍMA-DO OBRIGAçÔES PERTTNENTES À I,GPD

7.1 - Quando o pÍesente instrumento traur de informações pessoais, as paÍes deverão cumpnÍ a Lei n' 13.709,

de l4 de agosto de 201S (LCPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenhâm acesso em mzâo deste contrato

administrativo, independentemente de derlaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidbs somente poderão seÍ utilizados para as finalidades quejustiftcaram seu acesso e de acordo

com a boa-fe e com os princípios do aÍt. 6" da LGPD.
?.3 - E vedado o compànilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

i.4 A Administraçào deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçâo firmados ou que venhÂm a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. I 5 dâ LGPD, é dever do contratado elimináJos, com

exceçâo das hipóteses do art. 16 dâ LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovaçào do cumprimento dc obrigaçôes le8âis ou contÍatuais e somente enquanto

nào prescritas essas obrigações-

SlcrctÂrii Muíicip{l d. Edücrçlo - sEMED I CNPJ n' 06.07{.091^x)0[-96
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ESTADO DO MARÁNHÂO
PRETEITURA MfINICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7.6 - É dever do contratado orientar e rreinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrenres da LGPD.
7.? - O CONTRÂTADO deverá exigrr de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

pÍesente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obsewância.
7.8 - O CONTRÂTANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clâusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado peto CONTRATAIYTE, pronogável justiflicadâmente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descaÍe rcalizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partiÍ de deste instrumenlo contrÀtual, notadamente aqueles

que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vimral controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, an. 37), com cada acesso, data, horáno e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a rÊutilizaçào desses dados pela Administraçào nas hipóteses Previslas na LGPD.
?.1 I - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peíinentês ao trâtamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competcnte, em especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.
?.12 - Os contratos e convênios de que trata o § I' do afi.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTÂÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Tí. 92, YIT)
8 l - As despesas decorÍentes da pÍesenle contratação correÉo à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geml da Prefeitura Municipal de lmperatriz deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAIIENIÁRrA
UITIDADE: 3.02.09.00.12.3ól.l137.2ó28.0000 - MANUTENÇÀO E DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA

- FUNDEB 30olo

NATUREZA DA DESpESA: 3.3.90.39.00 - OUTRoS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS9A JURIDICA
FONTE: 1.540.00 003.001 - TRÃNSFERÊNCIAS DO FLJNDEB - IMPOSTOS E TRÂNSFERÊNCIAS DE

IMPOSTOS
FICHA: 508

8.2 - A dotaçào relativa aos exercicios financeiros subsequenles seni indicada apó§ aprovação da Lei

Orçamentária respec(iva e libeÍaçào dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔf,S DO CONTRATAIITE (TN. 92' X' XI C XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidâs pelo Contratâdo, de acordo com o contÍato e seus

anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Óontrarado, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substiruído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe, às suas expensas.

b,4 - Acompánhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimenlo das obrigaçôes pelo Contratado.

9,5 - Efetuir o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma c

condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de RefeÍênciâ
9.ó - Aplicar ao Contratado as sanções previsus na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumpÍim€nto de obrigaçôes pelo Contratado.

9.8 - Expiicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do presente

Conrrato, ressalvados os requerimentos manifesEmente impertinentes, menmente protÊlatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.
q.S. t - e Âdministração terá o prazo de 30 (rinra) dias, a contar da data do protocolo do Íequerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Sccrclarir lltuniciprl d. Educrçlo - SEMED I CNPJ no 06.074.091/0001-9ó
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ESTADO DO MARÂNII^O
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9.9 - Responder eventuâis pedidos de rcstabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contÍatado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4o, do art. 137, da Lei n' l4- I 33, de 202 I .

9.1I - A Adminisraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorÉncia

de ato do Contratado, de seus empregadost PrePostos ou subordinados,

CLÁUSULA DÉCIMÂ - DAS OBRIGAÇÔES IX) CONTRATADO (TTt. 92' )üV, XVI E XYtr)
l0.l - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e Termo de Referência, pane

lntegÍante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconente§ da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entÍegar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em poÍuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 .-- Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os anigos 12, Lf e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.07E, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRÂTAhITE, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datâ da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍâto ou autoridade superior (aí.
137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informaçào por eles solicitados.

t 0.ó - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, no pÍâzo fixado

pelo fisci do contraio, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorrcções resultantes da exetuçâo

ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabiliiar-ie pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execuçào contratual pelo CONTRÂTANTI, que ficará autorizado a descontar dos

pagamenros devidos ou da garanria, caso exigida, o valor correspondente âos danos sofridos.

I0lB - ,t empr"sa CONTúTADA deverá entregar ao setor responsáve I pela fiscalizaçào do contrato, junto com

a Nora Fiscai para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Sewiço,

10.9 - Respoisabiliz:r-se'pe-io cumpÍimento d8s obrigações previstâs em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo

de Trabalhà ou equivalentás das catigorias abrangidas pelo contrato, por lodas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,

prcvidenciánas, t;ibuúrias e as deúis previstas em legislação especifica, cuja inadimplência nâo transfere a

responsabilidade ao CONTRÂTANTE;
10. l0 - Comunicar ao Fiscal do contrato. no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objelo contratuâl'

10. I I páralisar, por àererminação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo cxecutada de

acordo com a boaiéc1ica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.

10. l2 - Manter durante tods a vigência do contrato, em compatibilidadc com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições exrgrürs parr hrbrliraçào na lrcrlaçio, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

10. l3 - Cumprir. durante to<Jo o perio«lo tlc execução dO Contrato, â res€rva de câÍgos prevista em lei paÍa pessoa

com deficiênciu. pera reabilirirdo rla l,rcr idêncra Srrial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislaçào (an. I l6);
t0, t4-- Comprovar 

" 
i"...ru de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixad-o pelo fiscal do contrato,

com a indicaião dos empregados quã preencheram as referidas vagas (art- I l6' parágrafo único);

t0.15 - Guarãar sigilo sobã rodas as inÍbrmaçôes obtidas cm deconência do cumprimento do contrato;

10. I 6 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de suâ proposta'

rnclusrrcquanro os cllslr)s v lrtár ct s ,lcct rrentcs Je tarores fu los'casoo

prcvistr'r inrcrulmunte em §uâ propostu nito stja satisfatório pa ção' exceto

quenr.lo ocorrcr a)gum doscventos arrolildos no ilrt. ll4, II'd,
lt) l' Curnprtr. llcm dos postula<los h:gais rigentes de âm normas de

segurança do CONTRATANTE.

Sêcr.Erir lvluniciprl dc Educnçlo -SEMED I CNPJ n' 06.07'1 091/ülOl -!ró
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ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITTJRÂ MUNICIPAL DE IMPERÁTRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverào atender às recomendações de boâ técnica e a legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregâdos sobre os deveres previstos na Lci n' 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso PoÍ força da execução deste

contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com esrila observância às normas da legislaçâo peíinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamenre, por escrito, ao CONTRÂTÀ\TE. para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilizaçâo de qualquer tÉbalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprcndiz

pard os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizáçâo do trabalho do menor de dezoilo anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL (ATIL 92' XIX)
I L I - Para os conrratos por escopo, assim considerados os contÍatos nos quais se impõe ao CONTRÂTADO o

dever de realizar. ex".ução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dani

nos seguintes teÍmos:
I L l. I - Quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as panes, ainda que isso ocora antes do prazo

estipulado para tanlo.
I l. i.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciâ ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, crso em que deveÉ a Administração providenciar a rcadcquação do cronograma

fixâdo para o contrato:
I Ll.2.l - Quando a não conclusão do conrato referida no item anteíor deconer de culpa do

CONTRATADO;
a) ficaná ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as resPectivas saDçôes

administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em Iei para a continuidade da execução contratuâl'

I 1.2 - Em se traundo de objeto de nahlreza contínua a extinção se dará quando vencido o pazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes co raentes.

I L2.1 - O contrato pode ser Lxtinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE'
quando esta não disiuser de cÉditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem
I 1.2.2 - A extinçào nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

norificação do contrarado pelo coNTRÂTANTf, nesse sentido com pêlo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
I 1,2.3 - Caso a notificaçào da não-conlinuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos

de 2 (dois) mcses da daia de aniversário, a extinção contratual ocorreÉ após 2 (dois) meses da dâta da

comunicação.
ll.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôcs nele esripuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da tri n' 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa-

t 1.3. I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

I I.3.2 - A alteráção social ou a modificaçào la finalidade ou da estrutura da emprcsa não ensejará a

rescisào se não restringir suâ capaciüde de concluir o contrato'

I L3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para âlteração subjeliva.

I l.Ll - O termo de rescisão, sempre que possível, será precerlido:

I I .4.1 - Balanço dos enentoi contratuais já cumpndos ou parcialmente cumPridosi

I1.4.2 - Relaçâo dos pagamentosjá cfetuados e ainda devidos;

I 1.4.3 - lndenizaçôes e multas.

S.crctrÍis Muíicip.l dc Educ.çIo - SEMED I CNPJ n" 06.0?tl'091/m0 I -96
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I 1.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do descquilíbrio econômico-financeIro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput, da Lei n." 14.133,

de 2021).
I L6 - O contrato poderá ser extinto caso s€ constate que o CONTRATADO maatém ünculo de naturcza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ór8ão ou entidade contratante ou com

agente públtco que tenha desêmpenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na Bestão do contÍato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reu, colatetal ou por aftnidade, até o terceiro grau (an.

14, inciso lV, da tri n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGITI{DA - DAS II{FRAÇÓES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (art. 92, Xrv)
12. I - Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei n' I4.133, de 2021, o Contrâlado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçào parcial do contÍato que cause grave dano à Administraçào ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da exccução do objeto da contrôtação sem motivo justificado;

e) apresenar documentaçào falsa ou presur declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na exêcuçào do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi-aude de qualqueÍ natureza;

h) prâticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.8t16, de l" de agosto de 2013.

12.2 - Serào aplicadas ao responúvel pelas infraçôes administrativas âcima de§critas as seguintes sanções:

i) Adveíêncie, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se

justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (an. 156, §2", da Lei n' l4' 133, de 2021);

ii) ImpeAimeuro dc licitrr e conlriter, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

.,à" do subitem acima deste Contraro, sempre que não se jutiÍicar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4', da fÉi n' 14.133, de 2021);
iiiy Decteieçlo de inidoneidrde para licitar e contrstrr, quando pralicadas as condutas desctitas nas

"lincas 
.."", i.P', ..g" e ..h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas *b", 'c" e "d", que

justiÍiquemaimposiçãodepenatidademaisgrave(an.l56'§5.,daLein.l4.l33,de202l)-
b) Multa de:

i) Moralórit de lvo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (rinta) dias;

ii) Moretórir de 0,07o/o (sere centésimos por cenlo) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobsewância do pÍazo fixado para

airesentaçâo. suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,

parte integrânte a este Contralo.
a. O atraso superioÍ a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a extinção do

contralo por àescumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do arr. 137 da Lei n 14'133, dc 2021'

iii) Compensrtório, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20/o a

J07o do valor do Contrato.
iv) Compcusetórie, para a inexecução rotal do contrato pÍevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem I 2. I , de lo/o z 3Ú/o do valor do Contrato'

12.3 - A aplicação das sançire's previsras ncste Conrrato nào exclui, em hipótese alguma, a obrigação dc reparação

integral dó dano causado ao CóITRÂTANTf (an l5Ó. §'I'.dâLei n"14 133'de2021)'

t2.4-- Todas as sanções prcr isras nesrc Conrraro pod('rirr ser aplicâdas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7', da Lei n" 14.133, de 2O2l).
t2.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis. conl lQ da drtit rle sua inltntaçrio {rn I5l JlLei n" l4'l13'de202l)'
12.5 - Se a r,rutta .rplicad.r c .ls lndent/Jçó(s !tbl\cli l(,rcm superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Co\Ttirr.rlTf .ro Col\TR^T.A,Do. .rl.'nr da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantiá prestatla. quantlo extgtda. ou será cobrada judicialmente (art' I 56, §8", dâ Lei n' l4' 133' dc 202 l)'

Sccr.t{rir Municip.l d. EduGrÇIo - SElttED I CNPJ no {)6.074'09I/0o01'96
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rccolhida administrativamÊDte no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5 - A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defcsa ao CONTRÁTN)O, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art- l5E da Lei n'
14. 133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitaÍ c contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicaçào das sançôes serão considerados (art. l5ó, § 1", da Lei n' 14. 133, de 2021):

a) a natuÍeza e a gÍavidade dâ infraçâo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravant€s ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfciçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14. 133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.E46, de 20t3,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATÂDO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direiro para facilitar, encobrir ou dissimular â prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica scÍão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à emprcsa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATÂDO, observados, em todos

os casos, o contradiróno, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica previa (an. I60, da Lei n' 14.133,

de 2021).
12.9 - O CONTRATATITE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) diâs úteis, contado da data de aplicação da

sançào, informar e mânter atualizados os dados rclativos às sanções por ela aplicadâs, pâra fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ar. ló l).
12.10 - As sançôes de impedimento de hcitar e contrat e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do aú. 163 da Lei n' 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou patcialmente,

com os crédilos devidos pelo referido órgão deco[entes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo oÍa contratante.

CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIÂ Df, EXECUÇÃO (ATt. 92, XTD

l3.l - As regms accrca da presração de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

RefeÉncia, parte integÍante a cste Contràto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA - ALTERAçÔES
l4.l - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133, de

202t.
I4.2 - O Contrâtado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contraluais, os acréscimos ou supressôes que se

fizerem necessários, aré o limite de 25oÁ (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As akeÍações contmtuais deverâo ser promovidas medianle celebraçâo de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATAI{TE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaçào de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçào do aditivo devenÍ ocorrer no prazo máximo de I (um)

mês (an. 132 cla Lei n" 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que nâo caracterizam alteração do contr;rto podern seÍ realizados por simples apostila, drspensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Secrctrrir Müniripxl de EducrçIo - SEMED I CNPJ n' 06.074.091r'0001-96
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I5.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14. Ill, de 202 l, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaíamentg segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.07E, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conlrâtos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXIA - SI,BCONTRÂTAÇÃO
l6.l - As regms para subcontrataçào do objeto deste instÍumento de contÍato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CL,(USITLA DÉCIMÂ SÉTIMA - DAS DISFOSIÇÔES FINAIS
17.I - O presente conralo é regido pela Lei 14.l33l2l e demais diplomas legais.

t7.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instÍumento no Poíal Nacional de Contrataçôes

Públicas (PNCP), na forma pÍevista no aÍa.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na

lnrernet, em atenção ao aí. 91, caput, da Lei n." 14-133, de 2021, e ao art. 8o, §2', da Lei n. 12.527, de 20[ I' c/c

arl. 7, §3", inciso V, do Decreto n.7.724, de2012.
I 7.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatri/l\,íA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que nào puderem ser compostos pela conciliação, conforme an. 92, § l', da Lei n" 14. I33/2 t.

Imperatriz - MA, 20 de março de 2026.

ASSINA'I'URAS

!..>-
\II SII'IAO OLTVEIRA

Secretária Municipal de Educação
CONTRATANTE

HELOIZA DA SILVA Assinado deformô disitatpor

A N D RA D E :8 1 7 021 s s3 Xi'f*'Íâ,D,â','.Tâ,,,,
53 Dados: 2026.03.21 l6:37:i3 -03'00'

XINGU SERYICOS E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Heloisa da Sllva Andrade

CONTRAIADO (A)

.I'I]STEM 
T, NH AS:

I. NOME ü*U^ 4*+ cPF: 6b. oç«. 19, . \o

2 NO\il 5,,+rérb 021-_34-kz-rt-

S.§r.lsíir jlruíicipsl d. Edu.â(ào - SEMED I CNPJ ,tô 0ó.074.091/0001-96

Rur Urbílro Srntos, no ló57. Brirro Ju(rÍr, llt|pcrttriz - MA
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atribuições, agindo com transparência no
desempeúo das suas atividades; Conhecer o
inteiro teor do Contrato, bem como os
instrumentos que o deram origem, como o Edital

eficácia na execução dos sewiços em estrita
observância ao estabelecido no contrato
(especificações e

correção de ev
deficiências e/ou
O Gestor e fiscal
de suas atividades de origem nos dias em que

dos conhatos.
na data da sua

OLTVEIRA,

Publicado Por: JÂENY DA ROCHÂ VIEIRA
DIRETORA EXECUTTVA

Código identifi cador: 3sf2w2543t020260323090354

Segunda, 23 de março de 2O26 VOL: 6 | Ne f286
tssN 2764-2240

conta das seguintes dotações: UNIDADE:

tários: pelo (a)
OLIVEIRA e

pelo (a) contratado (a) Joatan Barros Ataíde.- 
Publicado porr JÀENY DA ROCHA VIETRÂ

DIRETORÂ EXECUTTVA

Código idcntifi cador: aohlnbgib6ú0260323090330

TER]}ÍO DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADJI'DICAÇÁO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRÂTO N" 2512026 _ SEMED

EXTRATO DE PUBLICAÇÀO DO
CONTRATO N" 2512026 - SEMED.
CONTRATANTE (A): SECRETARIA
MTNICIPAL DE EDiJCAÇÃO _ SEMED,
inscrita no CNPJMF n'. 06.074.091/000i-96.
CONTRATADO (A) : EXTINCI{AMA LTDA.

no Objeto:
Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada no
fornecimento de extintores, serviços de
manutenção, recarga e fomecimento de demais
e e identificação Para uso em
e cas, com a finalidade de atendeÍ
a da Prefeitura MuniciPal de

Imperatriz - MA, de acordo com as

especificações e condições definidas no Termo de
Réferênciá e em conformidade com a proposta de
nreco aoresentada pela CONTRATADA.
Vig'ência:' 20/0312026' a 3ltl2t2O26. Yalor
Glõbal: R$ 198.750,00 (cento e noventa e oito
mil e setecentos e cinquenta reais). As despesas

decorrentes da presenie contÍatação correrão à

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERIIFICADO PADRÀO ICP-BRASIL E CARTMBO DE ÍÉMPO' EM CONfORMIDADE COM A M.EDIDÂ

pRovrsóRrA N. 2 2oo-2, or zoor, oonalriir.róôãÀiriiiircôeór, a vAUDADE JURíDIcA E A INTEGRIDAoÉ Do oocuMENro Página 17/19

PREGÂO ELETRÔNICO N" 00412026,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
02.08.00.2085/2025 - SEMED. A Prefeitura

oública municiPal de ensino, com
hisoonibitizacão'de veiculos, motoristas
haÉilitados é monitores, visando atender às

demandas educacionais nas zonas urbana e rural
do município de Imperatriz - MA. EMPRESA
ADJUDICADA: J R Construtora e Engeúaria
Pimentel Ltda, inscrita no CNPJ no

29.403.54110001-42. VALOR TOTAL
ADJUDICADO: RS 12.169.260,00 (doze

milhões, cento e sessenta e nove mil, duzentos e

sessenta reais). VALOR ESTIMADO: R$



Objeto:

Registro de Preços para Eventual e Futura contratação de empresa especializada em serviços de dedetização,

desinsetização, descupinização, desratização, sanitização e controle integrado de pragas, para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Imperatriz-MA.

   Editais

Edital nº 020/2025

Última atualização 25/03/2026

Acessar Contratação

Local: Imperatriz/MA Órgão: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

Unidade compradora: 4288 - Secretaria Municipal de Educação

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 25/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 08/10/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 27/10/2025 00:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06158455000116-1-000254/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 201.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 201.000,00

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

25/03/2026, 14:21 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/06158455000116/2025/254 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

1 Desinsetização, desratização e

descupinização de ambientes internos

e externos.

225000 R$ 0,31

2 Desinsetização, desratização e

descupinização de ambientes internos

e externos. (Cota de 25%, exclusiva para

me e epp - lc 123/2006 - art. 48, inciso

III).

75000 R$ 0,34

3 Desinfecção (sanitização) contra

bactérias, fungos, mofos, e virus de

ambientes internos e externos

225000 R$ 0,35

4 Desinfecção (sanitização) contra

bactérias, fungos, mofos, e virus de

ambientes internos e externos. (Cota de

25%, exclusiva para me e epp - lc

123/2006 - art. 48, inciso III).

75000 R$ 0,36

Exibir: 1-4 de 4 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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GERENCIAR

LAYOUTS

MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - CNPJ: 06158455000116 -

Cod.UO: 000000 - EXERCÍCIO: 2025

Suas permissões: [ "VISUALIZAR", "INCLUIR" ]

Contrato 󰍝

Filtro

ato CNPJ Procedimento
ID

Procedimento

Numero

Contrato

26 06158455000116 PE0202025 25

cnpjContratante

idProcedimento

numeroContrato

anoContrato

idContrato

contratado

status 󰍝

PESQUISAR LIMPAR

󰅁JAENY DA ROCHA VIEIRA JAENY D…J

Início󰋜

Enviar󰒊

Gerenciar󱥈

Sem Movimentação󱭼

Alterar Entidade󰑐

Sair󰍃

Contrato

CNPJ
Contratante

06074091000196

Cod. UO
Contratante

020800

Id Contrato PE252026

Id Contrato
Pncp

06158455000116-1-000254/2025

Cnpj
Procedimento

06158455000116

Cod. UO
Procedimento

020400

Id
Procedimento

PE0202025

Número
Contrato

25

Ano Contrato 2026

Contratado 23259429000101

Número
Processo

0204000131

Ano Processo 2025

Objeto

Registro de Preços para Eventual e Futura contratação de empresa especializada
em serviços de dedetização, desinsetização, descupinização, desratização,
sanitização e controle integrado de pragas, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Imperatriz-MA.

Data Assinatura 20/03/2026

Data
Publicação

23/03/2026

Data Início 20/03/2026

Data Fim 31/12/2026

CPF Autoridade 57667322368

󰅖

Informação aceita

25/03/2026, 14:20 Sinc - Contrata
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